
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.649-C, DE 2020 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Dispõe sobre o exercício da profissão de professor de artes marciais ou 
de esportes de combate; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. PROF. PAULO FERNANDO); 
da Comissão do Esporte, pela aprovação deste, da Emenda apresentada 
e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, com subemenda (relator: 
DEP. MÁRCIO MARINHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, do Substitutivo da Comissão de Trabalho, da Emenda apresentada 
na Comissão do Esporte e da Subemenda da Comissão do Esporte 
(relator: DEP. HUGO LEAL). 
 

 
DESPACHO: 
Deferido o Requerimento n. 2.985/2023, conforme depacho do seguinte 
teor : "Defiro. Redistribua-se o Projeto de Lei n. 3.649/2020 à Comissão 
do Esporte. Publique-se. 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE; 
TRABALHO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão do Esporte: 
 - Emenda apresentada  
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O exercício da profissão de professor de artes marciais ou de 

esportes de combate se dará nos termos desta Lei.  

§1°. Consideram-se artes marciais práticas físicas derivadas de técnicas 

marciais provenientes majoritariamente das culturas orientais, ou de defesa pessoal, que 

tenha por objetivo a proteção pessoal. 

§2°. Consideram-se esportes de combate, práticas físicas que visem simular 

luta corporal que tenha por objetivo vencer um adversário, ainda que tal se dê, 

exclusivamente, por meio de pontuação; 

Art. 2º Será considerado professor de artes marciais ou de esportes de 

combate todo aquele que for devidamente certificado como professor, mestre, técnico ou 

instrutor, por Confederação da respectiva modalidade em que atua, ou por Federação a esta 

filiada, por delegação da sua respectiva Confederação.  

§1°. Ficam as Confederações e, subsidiariamente, as Federações, 

responsáveis, exclusivamente no âmbito de suas respectivas modalidades, por definir os 

critérios e condições necessárias à expedição da certificação de que trata este artigo. 

§2°. Para os fins do art. 2º, havendo mais de uma Confederação da mesma 

modalidade, somente poderá certificar e reconhecer certificações emitidas por Federações 

aquelas que estejam filiadas às Confederações Panamericanas e/ou Mundiais da referida 

modalidade e estejam constituídas ao tempo da vigência da presente lei. 

§3°. A expedição de Certificação para casos em que o exercício da profissão 

de professor de artes marciais ou de esportes de combate, envolva ou permita o emprego de 

mais de uma arte marcial ou técnicas provenientes de diferentes esportes de combate, deverá 

ser expedida, individualmente, pela Confederação ou Federação mais específica de cada uma 

das modalidades. 

Art. 3º São atribuições do professor de artes marciais ou de esportes de 

combate, dentro da modalidade ou modalidades em que for certificado nos termos do art. 2º 

desta lei: 

I – ministrar aulas teóricas e práticas;  

II - dar aulas de demonstrações; 

III – coordenar, organizar, dirigir e executar treinamentos e competições; 

IV - coordenar, organizar, dirigir e chefiar equipes de competições nacionais 

ou internacionais; e 

V - lecionar em seminários;  

Art. 4º No exercício da profissão, os professores de artes marciais ou de 

esportes de combate devem observar: 

I - os princípios norteadores do desporto brasileiro e do estado democrático 

de direito; 
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II - s especificações técnicas, mecânicas e éticas atinentes à modalidade ou 

modalidades de sua certificação; 

III - a saúde e a segurança dos atletas e demais pessoas envolvidas nos 

treinamentos e práticas corporais da modalidade. 

Parágrafo Único. Os professores de artes marciais ou de esportes de 

combate que na inobservância do disposto neste artigo, forem considerados culpados por 

sentença judicial, transitada em julgado, de causar dano, seja de natureza material ou moral, 

à terceiros e à sociedade, perderão as prerrogativas de que tratam o art. 3º desta lei, devendo 

a respectiva Confederação determinar a suspensão ou cancelamento da certificação, bem 

como, seu prazo. 

Art. 5º É privativo aos professores de artes marciais ou de esportes de 

combate, certificados nos termos do art. 2º desta lei, o exercício das atividades de que tratam 

o art. 3º previsto nesta lei. 

Art. 6º Os profissionais de que trata esta lei estão dispensados de registro 

perante os Conselhos Regionais de Educação Física e não são obrigados, salvo se exigido 

pelas entidades de que trata o Parágrafo Primeiro do art. 2º, a possuir formação específica 

expedida por instituição de ensino superior. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As artes marciais são um conjunto de atividades físicas, mentais e 

filosóficas, oriundas majoritariamente de países orientais e constituem um sistema de práticas 

e tradições que estão inseridos na sociedade desde tempos milenares, em razão disto, tem 

acompanhado as transformações sociais de maneira que seus princípios se confundem com 

os preceitos fundamentais da vida social. 

Há muito se sabe que as artes marciais e os esportes de combate são 

formas de desenvolver os aspectos físicos e morais do ser humano, fomentando desde 

habilidades físicas a condutas moralmente apreciadas, quais sejam: disciplina, respeito ao 

próximo, empatia e valorização de cada indivíduo dentro do convívio em grupo, entre outros.  

Tal imprescindibilidade das atividades desportivas pode ser observada na 

tutela conferida pela Carta Magna ao desporto, conferindo a este Seção própria, conforme art. 

217 e ss. da CF/88. 

Outrossim, as artes marciais e os esportes de combate ainda acarretam aos 

seus praticantes qualidade de vida pela atividade física que proporciona coordenação motora, 

condicionamento físico, sendo por vezes até objeto de recomendação médica.  

Do ponto de vista competitivo, as artes marciais e esportes de combate 

constituem um dos mais representativos aglomerados esportivos de nosso país. Dentre os 

mais de 60 (sessenta) praticadas, cinco estão presentes nos Jogos Olímpicos de Verão (Boxe, 

Judô, Luta Olímpica, Taekwondo e Karatê) e outras quatro são reconhecidas pelo Comitê 

Olímpico Internacional e poderão estrear nos Jogos no futuro (Kickboxing, Kung Fu, Sambô e 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3649-C/2020 

Muay Thai). Além disso, dentre os esportes que mais conquistaram medalhas olímpicas em 

todas as participações brasileiras nos Jogos, o Judô está em segundo lugar com vinte e duas 

medalhas conquistas, ficando somente atrás do voleibol que tem vinte e três. 

A Luta Olímpica está presente nos Jogos Olímpicos desde sua primeira 

edição da era moderna em 1896, dentre os dez esportes mais assistidos nos Jogos do Rio 

2016, duas modalidades figuraram entre as dez mais assistidas. O Judô ficou em quarto lugar, 

a frente do Vôlei, Basquete e Atletismo e o Boxe em décimo lugar. O Jiu Jitsu brasileiro é 

ensinado nas escolas públicas de Abu Dhabi desde 2008 e segundo o Wikipedia, é a 

modalidade que mais cresce no país, possuindo cerca de 550 mil praticantes, com 2500 

estabelecimentos somente nas capitais. O Boxe é o esporte de combate mais televisionado 

do planeta posicionando-se entre os mais populares no geral, seguido de perto pelo MMA - 

Mixed Martial Arts, que tem no UFC - Ultimate Fighting Championship o "carro chefe", 

movimentando milhões de espectadores ao redor do planeta. 

Por estas razões, a busca pela prática de tais modalidades vem crescendo 

exponencialmente no país, com aumento de academias e clubes que oferecem aulas de artes 

marciais e esportes de combate, bem como de profissionais que lecionam tais atividades. 

Ocorre que os professores que dão aulas de artes marciais e esportes de 

combate, em que pese serem devidamente reconhecidos nas entidades vinculadas à 

modalidade que ensinam, não são considerados profissionais no meio social, motivo pelo qual 

deixam de ter tratamento isonômico aos demais trabalhadores brasileiros. 

A Constituição Federal em seus art. 5º, XII c/c art. 170, ambos da CF/88, 

assegura aos cidadãos o livre exercício de profissão de qualquer natureza, desde que não 

proibida por lei:  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: (...) 

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;    

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios:(...) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 

previstos em lei.  

Desta maneira, a omissão legislativa acerca da profissionalização de 

professores de artes marciais e esportes de combate, acaba por cercear o direito de centena 

de milhares de cidadãos que atualmente exercem esta ocupação, sendo evidente o interesse 

público em uma lei que estabeleça tal exercício profissional, que já que esta existe no mundo 

fático e se encontra consolidada no âmbito social. 
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Importante destacar que a atividade exercida pelos professores de artes 

marciais e esportes de combate não se confunde àquelas exercidas pelos professores 

graduados em educação física, de modo que não é razoável que tais profissionais sejam 

submetidos aos Conselhos Regionais de Educação Física, conforme entendimento firmado 

pelo STJ no REsp nº 1.012.692/RS, o que deixa claro a necessidade de regulamentação 

própria da atividade profissional de que trata  presente proposição. 

Assim, por todo o exposto, com o fito de atender aos anseios daqueles que 

exercem de maneira profissional a atividade de professores de artes marciais e esportes de 

combate, bem como buscando assegurar que o exercício desta profissão será realizado de 

maneira a cumprir os preceitos fundamentais da sociedade, têm-se o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2020. 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
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de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
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pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Desporto 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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COMISSÃO DE TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020

Dispõe sobre o exercício da profissão
de  professor  de  artes  marciais  ou  de
esportes de combate.

Autor: DEPUTADO JULIO CESAR RIBEIRO

Relator:  DEPUTADO  PROF  PAULO
FERNANDO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.649, de 2020, de autoria do ilustre

Deputado Federal Julio Cesar Ribeiro, pretende regulamentar a profissão de

professor  de  artes  marciais  e  de  esportes  de  combate,  com o  objetivo  de

assegurar  que  o  exercício  desta  profissão  seja  reconhecido  e  regulado  de

forma a ir ao encontro dos anseios dos professores dessa área esportiva, que

há muito aguardam ver a sua atividade profissional reconhecida pela sociedade

brasileira.

Na justificação do projeto,  o  autor  destaca que as  artes

marciais e os esportes de combate são formas de desenvolver os aspectos

físicos  e  morais  dos  praticantes,  fomentando  desde  habilidades  físicas  a

condutas moralmente apreciadas, quais sejam: disciplina, respeito ao próximo,

empatia e valorização de cada indivíduo dentro do convívio em grupo, além de

outros aspectos relevantes.
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Em  2020  a  matéria  foi  despachada  à  Comissão  de

Trabalho, Administração e Serviço Público, mas considerando-se a decisão da

Presidência da Câmara dos Deputados de 28/03/2023, conforme o seguinte

teor: "Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n.

1/2023 [...], criando a Comissão de Trabalho e a Comissão de Administração e

Serviço Público, revejo o despacho de distribuição aposto..."..."para o fim de

determinar  sua  redistribuição  à  Comissão  de  Trabalho,  em  substituição  à

Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público,  extinta  pela

mesma Resolução. Também o referido Projeto de Lei foi despachado para a

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que emitirá o parecer de

admissibilidade  da  matéria  (art.  54  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados).

O Regime de tramitação  é  o  ordinário  e  a  matéria  está

sujeita à apreciação conclusiva das comissões, nos ternos do art. 24, inciso II,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Aberto  o  prazo  regimental  de  emendamento,  não  foram

apresentadas emendas neste colegiado.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Nos  termos  do  art.  32,  inciso  XVIII,  alínea  “m”,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, compete a essa Comissão de

Trabalho emitir  parecer  acerta  regulamentação do exercício  das profissões,

cuja competência atende o que pretende o Projeto de Lei nº 3.649, de 2020,

que visa dispor sobre o exercício da profissão de professor de artes marciais

ou de esportes de combate.

Considerando  o  aspecto  meritório  da  referida  proposição,

entendemos que o nobre autor não contemplou de forma destacada no rol das

profissões  a  serem regulamentadas,  a  de  Mestre,  Professor  e  Instrutor  de
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Defesa Pessoal, uma vez que essa modalidade se refere a um sistema que

envolve técnicas, tendo como filosofia a neutralização de ameaças, manobras

de defesa e de agressão, de modo a ultrapassar a todo e qualquer tipo de

situação de violência da maneira mais rápida e eficazmente possível. Nesse

contexto, a defesa pessoal reúne milhares de praticantes no Brasil, além de

outros  milhares  espalhados  por  diversos  países  dos  cinco  continentes,  ao

oferecer  aos  seus  praticantes  instrumentos  para  a  sua  segurança  contra

situações que coloquem em risco a integridade física e mental.

É de se destacar que os professores que ministram aulas de

artes marciais, de esportes de combate e defesa pessoal, em que pese serem

devidamente  reconhecidos  nas  entidades  vinculadas  à  modalidade  que

ensinam, não são legalmente considerados profissionais no meio social, motivo

pelo  qual  deixam  de  ter  tratamento  isonômico  aos  demais  trabalhadores

brasileiros.

Desta  maneira,  a  omissão  legislativa  acerca  da

profissionalização de Mestres, Professores e Instrutores de artes marciais, de

esportes  de  combate  e  de  defesa  pessoal,  acaba  por  cercear  o  direito  de

grande  contingente  de  cidadãos  que  atualmente  exercem  esta  ocupação,

sendo pertinente a contrapartida do Poder Público, em especial do Parlamento

federal  brasileiro,  para  viabilizar  a  edição  de  uma  lei  que  estabeleça  tal

exercício  profissional,  já  que  esta  realidade  existe  no  mundo  fático  e  se

encontra consolidada no âmbito social de nosso País.

Assim, ante o exposto, com o fito de atender igualmente aos

anseios daqueles que exercem de maneira profissional a atividade de Mestres,

Professores  e  Instrutores  de  artes  marciais,  de  esportes  de  combate  e  de

defesa pessoal, bem como buscando assegurar que o exercício desta profissão

seja realizado de maneira a cumprir os preceitos fundamentais da sociedade

estabelecidos nos arts. 5º, inciso XIII, e parágrafo único do art. 170, do texto

constitucional, somos pela aprovação da matéria na forma do Substitutivo que

ora apresentamos, como forma de aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 3.649, de

2020, de autoria do ilustre Deputado Julio Cesar Ribeiro (Republicanos – DF).

3

*C
D2

30
77

69
32

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Paulo Fernando
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230776932700

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

08
/2

02
3 

12
:0

5:
16

.4
70

 - 
CT

RA
B

PR
L 

2 
CT

RA
B 

=>
 P

L 
36

49
/2

02
0

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3649-C/2020 

PRL 2 CTRAB => PL 3649/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 7 

 

III – CONCLUSÃO DO VOTO

Ante  o  exposto,  no  mérito,  o  voto  é  pela  aprovação projeto

3.649 de 2020, na forma do SUBSTITUTIVO em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020

Dispõe sobre o exercício da profissão
de  Mestre,  Professor  e  Instrutor  de  artes
marciais,  de  esportes  de  combate  e  de
defesa pessoal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O exercício da profissão de Mestre, Professor e Instrutor

de artes marciais,  de esportes de combate e de defesa pessoal  se dá nos

termos desta Lei.

§ 1° Consideram-se artes marciais práticas físicas derivadas de

técnicas  marciais  provenientes  majoritariamente  das  culturas  orientais,  que

tenha por objetivo a proteção pessoal.

§ 2° Consideram-se esportes de combate práticas físicas que

visem simular luta corporal que tenha por objetivo vencer um adversário, ainda

que tal se dê, exclusivamente, por meio de pontuação.

§ 3º Considera-se defesa pessoal sistema que envolve técnicas

de luta, tendo como filosofia a neutralização de ameaças, manobras de defesa

e de agressão, de modo a ultrapassar a todo e qualquer tipo de situação de

violência da maneira mais rápida e eficazmente possível.

Art. 2º Será considerado Mestre, Professor e Instrutor de artes

marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal todo aquele que for

devidamente  certificado  por  Federação  ou  Confederação  da  respectiva

modalidade em que atua. 

§  1°  Ficam  as  Federações  ou  Confederações  responsáveis

exclusivamente,  no  âmbito  de suas respectivas modalidades,  pela  definição
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dos critérios e condições necessárias à expedição da certificação de que trata

este artigo.

§ 2° Para os fins do art. 2º, havendo mais de uma Federação

ou  Confederação  da  mesma  modalidade,  somente  poderá  certificar  e

reconhecer  certificações  emitidas  por  elas,  aquelas  que  sejam  de

reconhecimento nacional ou internacional e sejam formalmente constituídas.

§ 3° A expedição de certificação para casos em que o exercício

da profissão de Mestre, Professor e Instrutor envolva ou permita o emprego de

mais de uma arte marcial, de técnicas provenientes de diferentes esportes de

combate  ou de defesa pessoal,  poderá  ser  expedida individualmente  e em

conjunto  por  uma  ou  mais  Federação  ou  Confederação  referente  às

respectivas modalidades previstas neste artigo. 

Art.  3º  São atribuições do Mestre,  Professor  ou  Instrutor  de

artes  marciais,  de  esportes  de  combate  e  de  defesa  pessoal,  dentro  da

modalidade ou modalidades em que for certificado nos termos do art. 2º desta

lei:

I – ministrar aulas teóricas e práticas;

II - realizar demonstrações;

III  –  coordenar,  organizar,  dirigir  e  executar  treinamentos  e

competições;

IV  -  coordenar,  organizar,  dirigir  e  chefiar  equipes  de

competições nacionais ou internacionais; e

V - lecionar em seminários, cursos e eventos similares.

Art. 4º No exercício da profissão, os Mestres, Professores ou

Instrutores de artes marciais,  de esportes de combate e de defesa pessoal

devem observar:

I - os princípios norteadores do desporto brasileiro e do Estado

democrático de Direito; e

II - as especificações técnicas, mecânicas e éticas atinentes à

modalidade ou modalidades de sua certificação;
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III  -  a  saúde  e  a  segurança  dos  alunos,  atletas  e  demais

pessoas envolvidas nos treinamentos e práticas corporais da modalidade.

Parágrafo Único. Os professores de artes marciais, de esportes

de combate e de defesa pessoal que na inobservância do disposto neste artigo

forem considerados culpados por sentença judicial, transitada em julgado, por

causar dano, seja de natureza material ou moral, a terceiros e à sociedade,

ficarão sujeitos às perdas de prerrogativas de que tratam o art. 3º desta Lei,

devendo a respectiva Federação ou Confederação determinar a suspensão por

prazo determinado ou o cancelamento de sua filiação.

Art. 5º É privativo aos Mestres, Professores ou Instrutores de

artes  marciais,  de  esportes  de  combate  e  defesa  pessoal,  certificados  nos

termos do art. 2º, o exercício das atividades de que tratam o art. 3º, ambos

dispositivos previstos nesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de  Trabalho,  em reunião  ordinária  realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 3.649/2020, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Prof. Paulo Fernando. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Airton  Faleiro  -  Presidente,  Duda  Salabert,  Alexandre
Lindenmeyer e Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, Any Ortiz, Daniel Almeida, Erika
Kokay, Luiz Gastão, Prof. Paulo Fernando, Túlio Gadêlha, André Figueiredo, Coronel
Meira,  Fernanda Pessoa,  Flávia Morais,  Geovania de Sá,  Rafael  Prudente,  Reimont,
Sanderson e Vicentinho. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

Deputado AIRTON FALEIRO 
Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTRAB 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020 
  

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Mestre, Professor e Instrutor de artes 
marciais, de esportes de combate e de defesa 
pessoal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O exercício da profissão de Mestre, Professor e Instrutor 

de artes marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal se dá nos termos 

desta Lei. 

§ 1° Consideram-se artes marciais práticas físicas derivadas de 

técnicas marciais provenientes majoritariamente das culturas orientais, que 

tenha por objetivo a proteção pessoal. 

§ 2° Consideram-se esportes de combate práticas físicas que 

visem simular luta corporal que tenha por objetivo vencer um adversário, ainda 

que tal se dê, exclusivamente, por meio de pontuação. 

§ 3º Considera-se defesa pessoal sistema que envolve técnicas 

de luta, tendo como filosofia a neutralização de ameaças, manobras de defesa 

e de agressão, de modo a ultrapassar a todo e qualquer tipo de situação de 

violência da maneira mais rápida e eficazmente possível. 

Art. 2º Será considerado Mestre, Professor e Instrutor de artes 

marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal todo aquele que for 

devidamente certificado por Federação ou Confederação da respectiva 

modalidade em que atua.  

§ 1° Ficam as Federações ou Confederações responsáveis 

exclusivamente, no âmbito de suas respectivas modalidades, pela definição dos *C
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critérios e condições necessárias à expedição da certificação de que trata este 

artigo. 

§ 2° Para os fins do art. 2º, havendo mais de uma Federação ou 

Confederação da mesma modalidade, somente poderá certificar e reconhecer 

certificações emitidas por elas, aquelas que sejam de reconhecimento nacional 

ou internacional e sejam formalmente constituídas. 

§ 3° A expedição de certificação para casos em que o exercício 

da profissão de Mestre, Professor e Instrutor envolva ou permita o emprego de 

mais de uma arte marcial, de técnicas provenientes de diferentes esportes de 

combate ou de defesa pessoal, poderá ser expedida individualmente e em 

conjunto por uma ou mais Federação ou Confederação referente às respectivas 

modalidades previstas neste artigo.  

Art. 3º São atribuições do Mestre, Professor ou Instrutor de artes 

marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal, dentro da modalidade ou 

modalidades em que for certificado nos termos do art. 2º desta lei: 

I – ministrar aulas teóricas e práticas; 

II - realizar demonstrações; 

III – coordenar, organizar, dirigir e executar treinamentos e 

competições; 

IV - coordenar, organizar, dirigir e chefiar equipes de 

competições nacionais ou internacionais; e 

V - lecionar em seminários, cursos e eventos similares. 

Art. 4º No exercício da profissão, os Mestres, Professores ou 

Instrutores de artes marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal 

devem observar: 

I - os princípios norteadores do desporto brasileiro e do Estado 

democrático de Direito; e 
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II - as especificações técnicas, mecânicas e éticas atinentes à 

modalidade ou modalidades de sua certificação; 

III - a saúde e a segurança dos alunos, atletas e demais pessoas 

envolvidas nos treinamentos e práticas corporais da modalidade. 

Parágrafo Único. Os professores de artes marciais, de esportes 

de combate e de defesa pessoal que na inobservância do disposto neste artigo 

forem considerados culpados por sentença judicial, transitada em julgado, por 

causar dano, seja de natureza material ou moral, a terceiros e à sociedade, 

ficarão sujeitos às perdas de prerrogativas de que tratam o art. 3º desta Lei, 

devendo a respectiva Federação ou Confederação determinar a suspensão por 

prazo determinado ou o cancelamento de sua filiação. 

Art. 5º É privativo aos Mestres, Professores ou Instrutores de 

artes marciais, de esportes de combate e defesa pessoal, certificados nos termos 

do art. 2º, o exercício das atividades de que tratam o art. 3º, ambos dispositivos 

previstos nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

 

Deputado AIRTON FALEIRO 
Presidente 
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COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020

Dispõe sobre o exercício da profissão
de  professor  de  artes  marciais  ou  de
esportes de combate. 

EMENDA Nº        DE 2023

(DEPUTADA LAURA CARNEIRO)

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art.  2º  Será considerado professor  de artes  marciais  ou de
esportes  de  combate  todo  aquele  que  for  devidamente
certificado  como  professor,  mestre,  técnico  ou  instrutor,  por
Confederação  da  respectiva  modalidade  em  que  atua,  por
Federação  a  esta  filiada,  por  delegação  da  sua  respectiva
Confederação,  ou por ligas esportivas, nos termos do art.
211 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023. 

§1°.  Ficam  as  Confederações  e,  subsidiariamente,  as
Federações, responsáveis, exclusivamente no âmbito de suas
respectivas  modalidades,  por  definir  os  critérios  e condições
necessárias  para  instituir  curso  de  graduação,  seus
conteúdos  pedagógicos  e  técnicos  específicos  de  cada
modalidade,  sendo  responsável  pela  expedição  da
certificação de que trata este artigo. 

§2°.  Para  os  fins  do  art.  2º,  havendo  mais  de  uma
Confederação  ou  liga  esportiva da  mesma  modalidade,
somente poderá certificar e reconhecer certificações emitidas
por Federações aquelas que estejam filiadas às Confederações
Panamericanas  e/ou  Mundiais  da  referida  modalidade  e
estejam constituídas ao tempo da vigência da presente lei. 

§3°.  A  expedição  de  Certificação  para  casos  em  que  o
exercício  da profissão de professor  de artes marciais  ou de
esportes de combate, envolva ou permita o emprego de mais
de  uma arte  marcial  ou  técnicas  provenientes  de  diferentes
esportes  de  combate,  deverá  ser  expedida,  individualmente,
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pela  Confederação,  Federação  ou  liga  esportiva mais
específica de cada uma das modalidades.

JUSTIFICAÇÃO

Ao  limitar  o  escopo  da  certificação  do  professor  de  artes

marciais  ou  de  esportes  de  combate  às  confederações  e  federações

esportivas, o Projeto de Lei deixa, injustificadamente, de contemplar as ligas,

entidades reconhecidas tanto pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei

Pelé), quanto pela Nova Lei Geral do Esporte, recentemente promulgada (Lei

nº 14.597, de 14 de junho de 2023). 

Conforme o art. 211 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023,

“Para  todos  os  efeitos  desta  Lei,  incluem-se  as  ligas  esportivas  no

conceito de organização esportiva que administra e regula o esporte”.

Entendemos  que  as  ligas,  como  legítimas  entidades  que

administram  e  regulam o  esporte,  também deveriam fazer  parte  do  rol  de

entidades que poderiam participar do processo de certificação dos profissionais

de artes marciais ou de esportes de combate. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

2023-21259
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COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020

Dispõe sobre o exercício da profissão
de  professor  de  artes  marciais  ou  de
esportes de combate. 

Autor: Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

Relator: Deputado MÁRCIO MARINHO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.649, de 2020, de autoria do Deputado

Julio Cesar Ribeiro, pretende regulamentar a profissão de professor de artes

marciais e de esportes de combate, com o objetivo de garantir que o exercício

seja assegurado aos profissionais devidamente  certificados como professor,

mestre, técnico ou instrutor, por Confederação da respectiva modalidade em

que atua, ou por Federação a esta filiada, por delegação da sua respectiva

Confederação. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do

mérito  pela  Comissão  de  Trabalho  (CTRAB) e  pela  Comissão  do  Esporte

(CESPO). Cabe, ainda, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

(CCJC) examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa

das proposições, nos termos do art. 54 do RICD.

Em 16/08/2023, no âmbito da Comissão de Trabalho (CTRAB),

foi  aprovado  Parecer  do  Relator,  Deputado  Prof.  Paulo  Fernando,  pela

aprovação, com substitutivo. 

Encerrado  o  prazo  de  5  sessões  em  12/12/2023,  foi

apresentada uma emenda no âmbito desta Comissão, de autoria da Deputada *C
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Laura  Carneiro,  que  acrescenta  as  ligas  esportivas  como  parte  do  rol  de

entidades que podem participar do processo de certificação dos profissionais

de artes marciais ou de esportes de combate.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em análise tem o meritório intuito de promover

a regulamentação da profissão de professor de artes marciais ou esportes de

combate representa medida fundamental  na busca pela profissionalização e

segurança no exercício dessas atividades. A essência da proposição visa a

assegurar que a prática dessas modalidades seja conduzida por profissionais

devidamente certificados pelas respectivas Confederações e Federações.

Concordamos com o autor desta proposição,  Deputado Julio

Cesar Ribeiro, em sua justificação:

Desta  maneira,  a  omissão  legislativa

acerca  da  profissionalização  de  professores  de  artes

marciais  e  esportes  de combate,  acaba por  cercear  o

direito  de  centena  de  milhares  de  cidadãos  que

atualmente  exercem esta  ocupação,  sendo  evidente  o

interesse público em uma lei que estabeleça tal exercício

profissional, que já que esta existe no mundo fático e se

encontra consolidada no âmbito social.

Na  Comissão  do  Trabalho,  foi  aprovado  Substitutivo  que

entendemos mais  adequado para  aperfeiçoar  o  rol  das profissões a serem

regulamentadas, a de Mestre, Professor e Instrutor de Defesa Pessoal.

Como nova melhoria do Projeto de Lei, a Emenda da Deputada

Laura Carneiro  é oportuna por  estender  a lista  das entidades partícipes do

processo de certificação dos profissionais de artes marciais ou de esportes de

combate  às  ligas  esportivas.  Ademais,  padronizamos  as  nomenclaturas  de
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“Confederações” e “Federações” para “organização que administra e regula a

modalidade esportiva”, conforme dispõe a nova Lei Geral do Esporte – Lei nº

14.597, de 14 de junho de 2023. 

Entendemos também que a certificação para Mestre, Professor

e Instrutor de artes marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal pela

organização que administra e regula a respectiva modalidade esportiva ou liga

esportiva  deva  constar  um  curso  de  formação  profissional ministrado  pela

respectiva entidade de administração do esporte, com vistas a padronizar a

mesma exigência para todas as outras modalidades esportivas, conforme o art.

75 da Lei Geral do Esporte – Lei nº14.597, de 14 de junho de 2023. 

Conforme o mesmo dispositivo, a organização que administra e

regula a modalidade esportiva ou a liga esportiva devem ter atuação de âmbito

nacional para emitir referida certificação. Por fim, excluímos o caráter privativo

concedido  aos  Mestres,  Professores  ou  Instrutores  de  artes  marciais,  de

esportes de combate e defesa pessoal, para o exercício das atividades, por

considerarmos outras formações também poderiam contemplar esse ensino,

com abordagens  interdisciplinares  que  promovem o  desenvolvimento  físico,

emocional e cognitivo dos praticantes.

Considerando o exposto, e nossa preocupação em assegurar a

qualidade  do  ensino  e  a  competência  técnica  dos  profissionais  envolvidos,

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.649, de 2020, do Substitutivo da

Comissão de Trabalho (CTRAB) e da Emenda da Comissão nº 1, na forma da

Subemenda anexa. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado MÁRCIO MARINHO

Relator

2024-7395
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COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020

Dispõe sobre o exercício da profissão
de Mestre e Instrutor de artes marciais,  de
esportes de combate e de defesa pessoal.

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA CTRAB

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O exercício da profissão de Mestre e Instrutor de artes

marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal se dá nos termos desta

Lei e,  subsidiariamente, às disposições da Lei nº 14.597, de 14 de junho de

2023. 

§ 1° Consideram-se artes marciais práticas físicas derivadas de

técnicas  marciais  provenientes  majoritariamente  das  culturas  orientais,  que

tenha por objetivo a proteção pessoal. 

§ 2° Consideram-se esportes de combate práticas físicas que

visem simular luta corporal que tenha por objetivo vencer um adversário, ainda

que tal se dê, exclusivamente, por meio de pontuação. 

§ 3º Considera-se defesa pessoal sistema que envolve técnicas

de luta, tendo como filosofia a neutralização de ameaças, manobras de defesa

e de agressão, de modo a ultrapassar a todo e qualquer tipo de situação de

violência da maneira mais rápida e eficazmente possível. 

Art. 2º Será considerado Mestre e Instrutor de artes marciais,

de esportes de combate e de defesa pessoal todo aquele que for devidamente

certificado,  em  curso  de  formação  profissional ministrado  pela  organização

nacional  que administra  e  regula a  respectiva modalidade esportiva  ou liga

esportiva nacional da respectiva modalidade em que atua. 
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§  1°  Ficam  as  organizações  nacionais  que  administram  e

regulam  a  modalidade  esportiva  ou  liga  esportiva  nacional,  responsáveis,

exclusivamente  no  âmbito  de  suas  respectivas  modalidades,  por  definir  os

critérios  e  condições  necessárias  para  instituir  curso  de  graduação,  seus

conteúdos  pedagógicos  e  técnicos  específicos  de  cada  modalidade,  sendo

responsável pela expedição da certificação de que trata este artigo.

§ 2° Para os fins do art. 2º, havendo mais de uma organização

nacional  que  administra  e  regula  a  modalidade  esportiva  ou  liga  esportiva

nacional  da  mesma  modalidade,  somente  poderá  certificar  e  reconhecer

certificações  emitidas  por  elas,  aquelas  que  sejam  de  reconhecimento

internacional e sejam formalmente constituídas. 

§ 3° A expedição de certificação para casos em que o exercício

da profissão de Mestre e Instrutor envolva ou permita o emprego de mais de

uma arte marcial, de técnicas provenientes de diferentes esportes de combate

ou de defesa pessoal, poderá ser expedida individualmente e em conjunto por

uma  ou  mais  organização  nacional  que  administra  e  regula  a  modalidade

esportiva  ou  liga  esportiva  nacional  referente  às  respectivas  modalidades

previstas neste artigo. 

Art. 3º São atribuições do Mestre ou Instrutor de artes marciais,

de  esportes  de  combate  e  de  defesa  pessoal,  dentro  da  modalidade  ou

modalidades em que for certificado nos termos do art. 2º desta lei: 

I - ministrar aulas teóricas e práticas; 

II - realizar demonstrações; 

III  -  coordenar,  organizar,  dirigir  e  executar  treinamentos  e

competições; 

IV  -  coordenar,  organizar,  dirigir  e  chefiar  equipes  de

competições nacionais ou internacionais; e 

V - lecionar em seminários, cursos e eventos similares. 

Art. 4º No exercício da profissão, os Mestres ou Instrutores de

artes marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal devem observar: 
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I - os princípios norteadores do desporto brasileiro e do Estado

democrático de Direito; e 

II - as especificações técnicas, mecânicas e éticas atinentes à

modalidade ou modalidades de sua certificação;

III  -  a  saúde  e  a  segurança  dos  alunos,  atletas  e  demais

pessoas envolvidas nos treinamentos e práticas corporais da modalidade. 

Parágrafo Único. Os Mestres ou Instrutor de artes marciais de

artes  marciais,  de  esportes  de  combate  e  de  defesa  pessoal  que  na

inobservância  do  disposto  neste  artigo  forem  considerados  culpados  por

sentença judicial,  transitada em julgado,  por  causar  dano,  seja  de natureza

material  ou moral,  a  terceiros e à sociedade,  ficarão sujeitos às perdas de

prerrogativas  de  que  tratam  o  art.  3º  desta  Lei,  devendo  a  respectiva

organização nacional que administra e regula a modalidade esportiva ou Liga

Esportiva  nacional  determinar  a  suspensão  por  prazo  determinado  ou  o

cancelamento de sua filiação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado MÁRCIO MARINHO

Relator

2024-7395
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de
Lei  nº  3.649/2020,  da  Emenda  1/2023  da  CESPO,  e  do  Substitutivo  adotado  pela
Comissão 1 da CTRAB, com subemenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Márcio Marinho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Antonio Carlos Rodrigues - Presidente, Bandeira de Mello - Vice-
Presidente, Afonso Hamm, Beto Richa, Daniel Trzeciak, Delegado da Cunha, Douglas
Viegas, Flávia Morais, Ismael Alexandrino, Luciano Vieira, Mauricio do Vôlei, Renildo
Calheiros,  Airton Faleiro,  Bebeto,  Coronel  Chrisóstomo,  Delegado Fabio Costa,  Dr.
Remy  Soares,  Dr.  Zacharias  Calil,  Julio  Cesar  Ribeiro,  Juninho  do  Pneu,  Márcio
Marinho e Roberta Roma. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2024. 

Deputado ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
Presidente 
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COMISSÃO DO ESPORTE

SUBEMENDA ADOTADO PELA COMISSÃO AO SUBSTITUTIVO
DA COMISSÃO DE TRABALHO AO PROJETO DE LEI Nº 3.649,

DE 2020

Dispõe  sobre  o  exercício  da  profissão  de
Mestre  e  Instrutor  de  artes  marciais,  de
esportes de combate e de defesa pessoal.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O exercício da profissão de Mestre e Instrutor de artes

marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal se dá nos termos desta

Lei e,  subsidiariamente, às disposições da Lei nº 14.597, de 14 de junho de

2023. 

§ 1° Consideram-se artes marciais práticas físicas derivadas de

técnicas  marciais  provenientes  majoritariamente  das  culturas  orientais,  que

tenha por objetivo a proteção pessoal. 

§ 2° Consideram-se esportes de combate práticas físicas que

visem simular luta corporal que tenha por objetivo vencer um adversário, ainda

que tal se dê, exclusivamente, por meio de pontuação. 

§ 3º Considera-se defesa pessoal sistema que envolve técnicas

de luta, tendo como filosofia a neutralização de ameaças, manobras de defesa

e de agressão, de modo a ultrapassar a todo e qualquer tipo de situação de

violência da maneira mais rápida e eficazmente possível. 

Art. 2º Será considerado Mestre e Instrutor de artes marciais,

de esportes de combate e de defesa pessoal todo aquele que for devidamente

certificado,  em  curso  de  formação  profissional ministrado  pela  organização

nacional  que administra  e  regula a  respectiva modalidade esportiva  ou liga

esportiva nacional da respectiva modalidade em que atua. 
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§  1°  Ficam  as  organizações  nacionais  que  administram  e

regulam  a  modalidade  esportiva  ou  liga  esportiva  nacional,  responsáveis,

exclusivamente  no  âmbito  de  suas  respectivas  modalidades,  por  definir  os

critérios  e  condições  necessárias  para  instituir  curso  de  graduação,  seus

conteúdos  pedagógicos  e  técnicos  específicos  de  cada  modalidade,  sendo

responsável pela expedição da certificação de que trata este artigo.

§ 2° Para os fins do art. 2º, havendo mais de uma organização

nacional  que  administra  e  regula  a  modalidade  esportiva  ou  liga  esportiva

nacional  da  mesma  modalidade,  somente  poderá  certificar  e  reconhecer

certificações  emitidas  por  elas,  aquelas  que  sejam  de  reconhecimento

internacional e sejam formalmente constituídas. 

§ 3° A expedição de certificação para casos em que o exercício

da profissão de Mestre e Instrutor envolva ou permita o emprego de mais de

uma arte marcial, de técnicas provenientes de diferentes esportes de combate

ou de defesa pessoal, poderá ser expedida individualmente e em conjunto por

uma  ou  mais  organização  nacional  que  administra  e  regula  a  modalidade

esportiva  ou  liga  esportiva  nacional  referente  às  respectivas  modalidades

previstas neste artigo. 

Art. 3º São atribuições do Mestre ou Instrutor de artes marciais,

de  esportes  de  combate  e  de  defesa  pessoal,  dentro  da  modalidade  ou

modalidades em que for certificado nos termos do art. 2º desta lei: 

I - ministrar aulas teóricas e práticas; 

II - realizar demonstrações; 

III  -  coordenar,  organizar,  dirigir  e  executar  treinamentos  e

competições; 

IV  -  coordenar,  organizar,  dirigir  e  chefiar  equipes  de

competições nacionais ou internacionais; e 

V - lecionar em seminários, cursos e eventos similares. 

Art. 4º No exercício da profissão, os Mestres ou Instrutores de

artes marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal devem observar: *C
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I - os princípios norteadores do desporto brasileiro e do Estado

democrático de Direito; e 

II - as especificações técnicas, mecânicas e éticas atinentes à

modalidade ou modalidades de sua certificação;

III  -  a  saúde  e  a  segurança  dos  alunos,  atletas  e  demais

pessoas envolvidas nos treinamentos e práticas corporais da modalidade. 

Parágrafo Único. Os Mestres ou Instrutor de artes marciais de

artes  marciais,  de  esportes  de  combate  e  de  defesa  pessoal  que  na

inobservância  do  disposto  neste  artigo  forem  considerados  culpados  por

sentença judicial,  transitada em julgado,  por  causar  dano,  seja  de natureza

material  ou moral,  a  terceiros e à sociedade,  ficarão sujeitos às perdas de

prerrogativas  de  que  tratam  o  art.  3º  desta  Lei,  devendo  a  respectiva

organização nacional que administra e regula a modalidade esportiva ou Liga

Esportiva  nacional  determinar  a  suspensão  por  prazo  determinado  ou  o

cancelamento de sua filiação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de de 2024.

Deputado Antonio Carlos Rodrigues

Presidente
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Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020

Dispõe sobre o exercício da profissão

de professor  de  artes  marciais  ou  de

esportes de combate.

Autor: Deputado Júlio Cesar Ribeiro

Relator: Deputado Hugo Leal

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  nº  3.649/2020,  a  fim  de  criar  uma

legislação própria e específica para os professores de artes marciais ou de

esportes de combate. 

O autor justifica que a atividade dos professores de artes marciais

e  esportes  de  combate  não  se  equipara  à  dos  professores  formados  em

educação  física,  de  modo  que  não  é  razoável  submetê-los  aos  Conselhos

Regionais  de  Educação  Física,  conforme  decisão  do  STJ  no  REsp  nº

1.012.692/RS, o que demonstra a necessidade de regulamentação específica

dessa profissão.

Nesse sentido, sustenta que, “com o fito de atender aos anseios

daqueles que exercem de maneira profissional a atividade de professores de

artes marciais e esportes de combate, bem como buscando assegurar que o

exercício  desta  profissão  será  realizado de  maneira  a  cumprir  os  preceitos

fundamentais da sociedade, têm-se o presente projeto de lei”. 

Não há apensados ao presente projeto.

A presente proposição foi distribuída à Comissão Constituição e

Justiça  e  Cidadania  (CCJC),  à  Comissão  de  Trabalho  (CTRAB)  e  à
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Comissão do Esporte (CESPO).

A Comissão de Trabalho (CTRAB) assentou “pela aprovação do

Projeto  de Lei  nº  3.649/2020,  com Substitutivo”,  nos termos do Parecer  do

Relator, Deputado Prof. Paulo Fernando.

A  Comissão de Esporte (CESPO)  concluiu “pela aprovação do

Projeto de Lei nº 3.649/2020, da Emenda 1/2023 da CESPO, e do Substitutivo

adotado pela Comissão 1 da CTRAB, com subemenda”, nos termos do Parecer

do Relator, Deputado Márcio Marinho.  

Fui designado Relator da presente proposição na  Comissão de

Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC).

No prazo  regimental,  não  foram apresentadas  emendas  nessa

comissão.

A matéria está sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões. 

II - VOTO DO RELATOR

Senhores  Deputados,  a  presente  proposição  busca

estabelecer uma legislação própria e específica para os professores de

artes marciais, de esportes de combate e de defesa pessoal.      

Pois bem, no caso concreto, compete à Comissão de Constituição

e Justiça  e de Cidadania  a  análise  tão  somente  da constitucionalidade,  da

juridicidade e da boa técnica legislativa das proposições. Não há, pois, análise

de mérito neste momento legislativo.

Quanto  à  Constitucionalidade  Formal,  as  proposições

encontram amparo nos art. 23, inc. V, art. 24 inc. IX, art. 48,  caput  e art. 61,

caput, todos da Constituição Federal de 1988. 

Já  em  relação  à  Constitucionalidade  Material,  os  textos  em

nada  ofendem  princípios  e/ou  regras  previstas  na  Constituição  Federal  de

1988, está, na verdade, em harmonia com o art. 217 da Carta Magna, segundo

o qual “é  dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-
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formais, como direito de cada um, observados” (grifei). E ainda: os projetos

estão em plena sintonia com art. 215 da Constituição, ao definir que “o Estado

garantirá  a todos o pleno exercício dos direitos  culturais  e  acesso às

fontes  da  cultura  nacional,  e  apoiará  e  incentivará  a  valorização  e  a

difusão das manifestações culturais” (grifei).  

Por outro lado, os textos buscam justamente prevalecer direito e

garantia fundamental prevista na Constituição Federal de 1988, no sentido de

que  “é  livre  o  exercício  de  qualquer  trabalho,  ofício  ou  profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer” (grifei – art.

5º,  inc.  XIII).  De  fato,  a  regulamentação  da  profissão  traz  não  apenas

segurança  jurídica  para  os  profissionais  envolvidos,  mas  também  para  a

sociedade que buscará praticar  artes marciais, de esportes de combate e de

defesa pessoal. 

Com efeito, com normas definidas, há maior previsibilidade nas

relações de trabalho e prestação de serviços,  fortalecendo a confiança nas

instituições e no exercício profissional, promove, então, estabilidade e proteção

legal para todas as partes envolvidas.     

Por  fim,  insta  salientar  que  os  textos  têm  juridicidade,

considerando que, além de inovarem no ordenamento jurídico brasileiro, não

contrariam regras e princípios de Direito.

Quanto  à  Técnica Legislativa,  as  propostas  atendem  os

requisitos da Lei Complementar nº 95/98.

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.649/2020, do Substitutivo da

Comissão  do  Trabalho  e  da  Emenda  nº  1/2023  e  da  Subemenda  da

Comissão de Esporte.

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2025.

Deputado HUGO LEAL

RELATOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
do Projeto de Lei nº 3.649/2020, do Substitutivo da Comissão de Trabalho, da
Emenda n° 1/2023 apresentada na Comissão do Esporte e da Subemenda da
Comissão do Esporte, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hugo Leal.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Felipe Francischini, Claudio Cajado e Capitão
Alberto Neto - Vice-Presidentes, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Átila Lira,
Bia Kicis, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Coronel Assis, Daiana Santos,
Daniel Freitas, Defensor Stélio Dener, Delegado Fabio Costa, Delegado
Marcelo Freitas, Dr. Victor Linhalis, Félix Mendonça Júnior, Fernanda
Melchionna, Fernanda Pessoa, Gisela Simona, Helder Salomão, José
Guimarães, José Rocha, Juarez Costa, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz
Couto, Marcos Pollon, Maria Arraes, Maria do Rosário, Mersinho Lucena,
Nicoletti, Nikolas Ferreira, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pastor Henrique
Vieira, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pedro Campos, Pompeo de Mattos,
Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Ricardo Ayres, Roberto Duarte,
Rubens Pereira Júnior, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Zé Trovão,
Adail Filho, Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Chris Tonietto,
Cleber Verde, Coronel Fernanda, Delegado da Cunha, Delegado Paulo
Bilynskyj, Diego Garcia, Dilceu Sperafico, Duda Salabert, Enfermeira Ana
Paula, Erika Hilton, Erika Kokay, Fausto Pinato, Flávio Nogueira, Fred Costa,
Hildo Rocha, Hugo Leal, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Leur Lomanto
Júnior, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, *C
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Mendonça Filho, Pedro Lupion, Sargento Portugal, Silvia Cristina, Soraya
Santos, Tabata Amaral e Toninho Wandscheer.

Sala da Comissão, em .26 de agosto de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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